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Deputada

CELIA LEÃO

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICATA

ENTIDADE QUE ESPECIFICA

A Assembléia Legislativa do Estado de |sãer =
Paulo decreta:

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública a

Associação Promocional da Paróquia de Itirapina - APPI, com sede em

Itirapina.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Promocional da Paróquia de

Itirapina - APPI foi fundada em 29.04.77. É uma sociedade beneficente,

sem fins lucrativos, que procura atender e orientar as famílias

extremamente pobres, em geral com muitos filhos, frequentemente com

pessoas doentes em casa, sem renda mensal suficiente até mesmo para a

alimentação familiar.

A entidade procura, através da distribuição de

cestas básicas às famílias cadastradas, amenizar este sofrimento.

Também colabora com creches, clubes de

idosos e de mães.

Segue, anexo, toda a documentação necessária

para a referida declaração.
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Folha 34

Proc. PESE

—E—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 172o a 176o Sessões Ordinárias

(de 18 a 24/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/11/97.
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